
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.251-C, DE 2005 

(Do Sr. Eduardo Barbosa) 
 

Dispõe sobre a contagem do tempo de serviço do exercente de mandato 
eletivo no período entre fevereiro de 1998 e outubro de 2004; tendo 
parecer da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, 
com emendas (relator: DEP. CLEBER VERDE); da Comissão de 
Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária do Projeto e das Emendas da Comissão de Seguridade 
Social e Família, com emendas de adequação (relator: DEP. MARCUS 
PESTANA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, das Emendas 
nºs 1 e 2 da Comissão de Seguridade Social e Família e das Emendas 
nºs 1 e 2 da Comissão de Finanças e Tributação (relatora: DEP. 
ADRIANA VENTURA). 
 
 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 

 I - Projeto inicial 
 
 II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- Parecer do relator 
- Emendas oferecidas pelo relator (2) 
- Parecer da Comissão 

 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Parecer do relator 
- Emendas oferecidas pelo relator (2) 
- Parecer da Comissão 
- Emendas adotadas pela Comissão (2) 

 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Será contado para todos os efeitos legais o tempo de 
serviço do exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal relativo ao 
período compreendido entre fevereiro de 1998 e outubro de 2004, desde que não 
tenha sido computado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência 
social. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seu art. 12, inciso I, 
alínea “h”, determina que é segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência 
Social, tutelado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o exercente de mandato 
eletivo federal, estadual ou municipal que não esteja vinculado a regime próprio de 
previdência social como segurado. 

Em 08 de outubro de 2003, ao julgar o Recurso Extraordinário 
nº 351.717-1, interposto pelo Município de Tibagi –PR, o Supremo Tribunal Federal 
considerou inconstitucional a citada alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, 
introduzida pela Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997. De ressaltar que este 
julgamento teve efeito apenas intra partis, ou seja, só alcançou o Município de Tibagi.  

Argumentou o relator da matéria, Ministro Carlos Velloso, que a 
introdução do exercente de mandato eletivo como segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social e, conseqüentemente, a obrigatoriedade do recolhimento 
de contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social, não poderia ter sido 
efetivada por uma lei ordinária, haja vista que a redação original do art. 195, inciso II, 
da Constituição Federal e o disposto nos §§ 4º e 6º desse mesmo dispositivo exigiam 
que essa alteração fosse processada por meio de uma lei complementar, conforme 
redação original a seguir transcrita: 

 
“Art. 195. A seguridade social será financiada por toda 

a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante 
recursos proveniente dos orçamentos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições 
sociais: 

I – dos empregadores, incidente sobre folha de 
salários, o faturamento e os lucro; 

II – dos trabalhadores; 
III – sobre a receita dos concursos de prognósticos. 
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........................................................................................... 
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a 

garantir a manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido 
o disposto no art. 154, I. 
........................................................................................... 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes 
aplicando o disposto no art. 150, III, b. 
.........................................................................................” 

  

Assim sendo, conforme o voto do Ministro Carlos Velloso, “ao 
criar figura nova de segurado obrigatório, os exercentes de mandato eletivo, a Lei nº 
9.506/97 instituiu fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição 
social sobre o subsídio de agente político. A instituição dessa nova fonte de custeio, 
que não estaria incidindo sobre a ‘folha de salários, o faturamento e os lucros’ exigiria 
técnica da competência residual da União, art. 154, I.” 

Cabe destacar, no entanto, que a Emenda Constitucional nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, deu nova redação aos incisos I e II do art. 195:  

“Art. 195.......................................................................... 
I – do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada, na forma da lei, incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho 

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 
preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II – do trabalhador e dos demais segurados da previdência 

social não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; 

III – sobre a receita de concursos de prognósticos. 
......................................................................................” 

Ante a nova redação dada ao art. 195 da Constituição Federal, 
a introdução do exercente de mandato eletivo como segurado obrigatório do Regime 
Geral da Previdência Social, bem como, por decorrência, a fixação de sua contribuição 
previdenciária com base no subsídio mensal, tornou-se possível por meio de uma lei 
ordinária, o que, de fato, veio a ocorrer com a edição da Lei nº 10.887, de 18 de junho 
de 2004, que determinou a inclusão de alínea “j” ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, 
de 1991, e de alínea “j” ao inciso I do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Uma questão, no entanto, restou pendente: a validade da 
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contribuição vertida pelos exercentes de mandato eletivo para o Regime Geral de 
Previdência Social no período entre  fevereiro de 1998, data a partir da qual a 
contribuição com base na alínea “h” da Lei nº 8.212, de 1991, introduzida pela Lei nº 
9.506, de 1997, passou a ser cobrada, e outubro de 2004, data a partir da qual passou 
a ser exigida a nova contribuição instituída com base na Lei nº 10.887, de 2004, haja 
vista que não houve, até o momento, posicionamento do STF ou do Ministério da 
Previdência Social sobre a matéria. 

Julgamos que o tempo de serviço do exercente do mandato 
eletivo no citado período deve ser contado para efeito de aposentadoria e pensão, 
haja vista que a legislação vigente à época o impedia de efetuar o recolhimento de 
forma diferente daquela julgada inconstitucional pelo STF. Nesse caso, houve erro do 
administrador público, não podendo o segurado ser penalizado. 

O presente Projeto de Lei de nossa autoria busca suscitar a 
discussão da matéria no âmbito desta Casa e, ao mesmo tempo, encontrar solução 
definitiva para esta questão que muito pode influir na vida de todos os Parlamentares. 

Tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio 
dos Senhores Parlamentares para a aprovação desta nossa Proposição. 

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2005. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 
CAPÍTULO I  

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  
.................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Limitações do Poder de Tributar  

 
Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 
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União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 
conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 
153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
VI - instituir impostos sobre: 
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 
b) templos de qualquer culto; 
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 
nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 
previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 

* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 
§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 
vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 
patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 
regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 
ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 
patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 
nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca 
dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito 
presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser 
concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule exclusivamente 
as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do 
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disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 
posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 
realize o fato gerador presumido. 

* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
 Art. 151. É vedado à União: 
I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, 
em detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 
equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 
públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal 
ou dos Municípios. 

 
Art. 152. É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer 

diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua procedência 
ou destino. 

Seção III 
Dos Impostos da União  

 
Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 
I - importação de produtos estrangeiros; 
II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 
III - renda e proventos de qualquer natureza; 
IV - produtos industrializados; 
V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários; 
VI - propriedade territorial rural; 
VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 
§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites 

estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V. 
§ 2º O imposto previsto no inciso III: 
I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 

progressividade, na forma da lei; 
II - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998). 
§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 
I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 
II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com 

o montante cobrado nas anteriores; 
III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 
IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte 

do imposto, na forma da lei. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas; 
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* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 
II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore 

o proprietário que não possua outro imóvel; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da 

lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/200. 
§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 

sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do caput deste artigo, 
devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a 
origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 
  

Art. 154. A União poderá instituir: 
I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 

sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, 
compreendidos ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, 
gradativamente, cessadas as causas de sua criação. 
  

Seção IV  
Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal  

 
Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 
I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
§ 1º O imposto previsto no inciso I: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 

processado no exterior; 
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 
anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 
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a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 
ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 
a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 
b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico 

que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e 
aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do 

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 
IX - incidirá também: 
a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço;  

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
X - não incidirá: 
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003 . 
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 
produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 
impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 
a) definir seus contribuintes; 
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b) dispor sobre substituição tributária; 
c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 
inciso X, b; 

* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 . 
i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.  
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 
serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.  

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 
será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 
proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; 

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 . 
b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 
em uma venda em condições de livre concorrência; 

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001 . 
§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. 
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* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
§ 6º O imposto previsto no inciso III: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

.................................................................................................................................................... 
  

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DA SEGURIDADE SOCIAL  

 
Seção I  

Disposições Gerais  
 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à 
saúde, à previdência e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: 

I - universalidade da cobertura e do atendimento; 
II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais; 
III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços; 
IV - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
V - eqüidade na forma de participação no custeio; 
VI - diversidade da base de financiamento; 
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 

quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposentados e do 
Governo nos órgãos colegiados. 

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
  

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 
qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 

b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 . 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 

contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; 

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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III - sobre a receita de concursos de prognósticos. 
IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 1º As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 

seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a 
cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios 
ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º A Lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I. 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, b. 

§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 
bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos 
benefícios nos termos da lei. 

* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter alíquotas 

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização intensiva 
de mão-de-obra. 

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 

saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. 

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 

tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. 

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 

incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, 

total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 
ou o faturamento. 

* § 13 acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 
  

Seção II 
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Da Saúde  
 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  
 

CAPÍTULO I  
DOS CONTRIBUINTES  

 
Seção I  

Dos Segurados  
 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
I - como empregado: 
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 
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f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 

* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004 . 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 
e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 
por regime próprio de previdência social; 

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em 
empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação 
ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito 
para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
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VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 
rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente 
ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como 
seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles 
equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 

* Inciso com redação dada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992. 
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a renovação 
anual, nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida: 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 
I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua 

inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 
II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição, 

comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habilitação aos 
benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 
custeio da Seguridade Social. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995 . 
§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial 
e fundações. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 
permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
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as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nr. 351717 
PROCED. : PARANÁ 
RELATOR : MIN. CARLOS VELLOSO 
RECTE. : MUNICIPIO DE TIBAGI 
ADV.(A/S) : CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO 
ADV.(A/S) : EDEMILSON PINTO VIEIRA 
RECDO. : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
ADV.(A/S) : LORENA HAUSSEN DAMIANI 
 
Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, conheceu e deu provimento ao recurso 
extraordinário para declarar a inconstitucionalidade da alínea _h do inciso I do artigo 12 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, acrescentada pelo § 1º do artigo 13 da Lei nº 9.506, de 30 de 
outubro de 1997. Votou o Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Impedida a Senhora 
Ministra Ellen Gracie. Ausentes, justificadamente, os Senhores Ministros Celso de Mello e 
Nelson Jobim. Plenário, 08.10.2003. 
 
EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL: PARLAMENTAR: EXERCENTE DE MANDATO ELETIVO 
FEDERAL, ESTADUAL ou MUNICIPAL. Lei 9.506, de 30.10.97. Lei 8.212, de 24.7.91. C.F., 
art. 195, II, sem a EC 20/98; art. 195, § 4º; art. 154, I. I. - A Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, 
acrescentou a alínea h ao inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, tornando segurado obrigatório do 
regime geral de previdência social o exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a 
regime próprio de previdência social. II. - Todavia, não poderia a lei criar figura nova de 
segurado obrigatório da previdência social, tendo em vista o disposto no art. 195, II, C.F.. 
Ademais, a Lei 9.506/97, § 1º do art. 13, ao criar figura nova de segurado obrigatório, instituiu 
fonte nova de custeio da seguridade social, instituindo contribuição social sobre o subsídio de 
agente político. A instituição dessa nova contribuição, que não estaria incidindo sobre _a folha 
de salários, o faturamento e os lucros (C.F., art. 195, I, sem a EC 20/98), exigiria a técnica da 
competência residual da União, art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º, ambos da C.F. É 
dizer, somente por lei complementar poderia ser instituída citada contribuição. III. - 
Inconstitucionalidade da alínea h do inc. I do art. 12 da Lei 8.212/91, introduzida pela Lei 
9.506/97, § 1º do art. 13. IV. - R.E. conhecido e provido 
 
 

LEI Nº 9.506, DE 30 DE OUTUBRO DE 1997 
 

Extingue o Instituto de Previdência dos 
Congressistas - IPC, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
Art. 1º Fica extinto o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC, criado pela 

Lei nº 4.284, de 20 de novembro de 1963, e regido pela Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 
1982, sendo sucedido, em todos os direitos e obrigações, pela União, por intermédio da 
Câmara dos Deputados e do Senado Federal, os quais assumirão, mediante recursos 
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orçamentários próprios, a concessão e manutenção dos benefícios, na forma estabelecida nesta 
Lei, preservados os direitos adquiridos em relação às pensões concedidas, atualizadas com 
base na legislação vigente à data da publicação desta Lei, bem como às pensões a conceder, 
no regime das Leis ns. 4.284, de 20 de novembro de 1963, nº 4.937, de 18 de março de 1966, 
e nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982. 

§ 1º A liquidação do Instituto ocorrerá em 1º de fevereiro de 1999 e será conduzida 
por liquidante nomeado pela Mesa do Congresso Nacional, competindo-lhe administrar o 
patrimônio deste, recolher ao Tesouro Nacional os saldos bancários ao final subsistentes e 
transferir para a Câmara dos Deputados e para o Senado Federal o acervo patrimonial. 

§ 2º São assegurados os direitos que venham a ser adquiridos, na forma da Lei nº 
7.087, de 29 de dezembro de 1982, até a liquidação do IPC, pelos segurados facultativos. 

§ 3º Os atuais segurados obrigatórios do IPC, ao término do exercício do presente 
mandato, poderão se inscrever como segurados do Plano de Seguridade Social dos 
Congressistas, independentemente de idade e de exame de saúde. 

§ 4º Os benefícios referidos no caput serão pagos pela última Casa Legislativa ou 
órgão a que se vinculou o segurado. 

§ 5º A casa Legislativa ou órgão a que se vinculou o segurado ressarcirá as 
contribuições por este recolhidas ao IPC, atualizadas monetariamente, mês a mês, pelos 
índices de remuneração das cadernetas de poupança, no prazo de sessenta dias: 

I - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais congressistas que o requererem; 
II - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos atuais segurados facultativos que não 

tiverem adquirido direito a pensão, na forma da legislação vigente até a data de publicação 
desta Lei; 

III - a partir de 1º de fevereiro de 1999, aos ex-segurados que, embora tendo 
adquirido o direito a pensão, não o tenham exercido, e desde que optem, em detrimento deste, 
pelo ressarcimento previsto neste parágrafo. 

§ 6º Ao atual segurado obrigatório do IPC que renunciar à devolução prevista no 
parágrafo anterior aplicar-se-á o seguinte: 

I - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, preencher os requisitos 
previstos na legislação vigente à data de publicação desta Lei, fica assegurado o direito à 
aposentadoria; 

II - àquele que, ao término do exercício do atual mandato, houver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, fica garantido o direito a 
percepção da aposentadoria proporcional, após cumprir os demais requisitos previstos na 
legislação vigente à data de publicação desta Lei; 

III - aquele que, ao término do exercício do atual mandato, não tiver cumprido o 
período de carência correspondente a oito anos de contribuição, e, naquela data, tornar-se 
segurado do Plano instituído por esta Lei, poderá averbar seu tempo de contribuição à razão 
de um trinta avos do valor da aposentadoria integral por ano de contribuição; 

IV - aquele que teve garantido o direito a pensão, na forma da legislação vigente à 
data de publicação desta Lei, e se inscrever no Plano de Seguridade Social dos Congressistas, 
incorporará aos seus proventos, a cada ano de exercício de mandato, o valor correspondente a 
um trinta e cinco avos da remuneração fixada na forma do § 1º do art. 2º. 

§ 7º O segurado facultativo poderá requerer que sua inscrição no IPC seja cancelada 
antes de 1º de fevereiro de 1999, ficando-lhe assegurado o direito ao ressarcimento a que se 
refere o inciso II do § 5º. 

§ 8º Com a liquidação do IPC precluirá o prazo para aquisição de direitos com base 
na satisfação das condições instituídas nas Leis ns. 4.284, de 20 de novembro de 1963, e nº 
4.937, de 18 de março de 1966. 

§ 9º Precluirá no momento da liquidação do IPC o direito ao recolhimento previsto 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5251-C/2005 



18 

no caput do art. 24 da Lei nº 7.087, de 29 de dezembro de 1982, permitindo-se ao segurado 
obrigatório a antecipação do recolhimento correspondente ao tempo de até doze meses de 
contribuição. 
 

Art. 2º O Senador, Deputado Federal ou suplente que assim o requerer, no prazo 
de trinta dias do início do exercício do mandato, participará do Plano de Seguridade Social 
dos Congressistas, fazendo jus à aposentadoria: 

I - com proventos correspondentes à totalidade do valor obtido na forma do § 1º: 
a) por invalidez permanente, quando esta ocorrer durante o exercício do mandato e 

decorrer de acidente, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, 
especificadas em lei; 

b) aos trinta e cinco anos de exercício de mandato e sessenta anos de idade; 
II - com proventos proporcionais, observado o disposto no § 2º, ao valor obtido na 

forma do § 1º: 
a) por invalidez permanente, nos casos não previstos na alínea a do inciso anterior 

não podendo os proventos ser inferiores a vinte e seis por cento da remuneração fixada para 
os membros do Congresso Nacional; 

b) aos trinta e cinco anos de contribuição e sessenta anos de idade. 
§ 1º O valor dos proventos das aposentadorias previstas nos incisos I e II do caput 

será calculado tomando por base percentual da remuneração fixada para os membros do 
Congresso Nacional, idêntico ao adotado para cálculo dos benefícios dos servidores públicos 
civis federais de mesma remuneração. 

§ 2º O valor da aposentadoria prevista no inciso II do caput corresponderá a um 
trinta e cinco avos, por ano de exercício de mandato, do valor obtido na forma do § 1º. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 
Modifica o sistema de previdência social, 
estabelece normas de transição e dá outras 
providências 

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 
 
Art. 1º - A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 
"Art. 7º - ........................................................................................................... 
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 
renda nos termos da lei; 
.......................................................................................................................... 
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
........................................................................................................................." 
 
"Art. 37 - .......................................................................................................... 
§ 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 
decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 
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emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 
desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 
lei de livre nomeação e exoneração." 
 
"Art. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 
é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 
artigo. 
§ 1º - Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 
artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 
fixados na forma do § 3º: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei; 
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 
III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 
dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições: 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher; 
b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 
§ 2º - Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 
concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 
a concessão da pensão. 
§ 3º - Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 
der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 
remuneração. 
§ 4º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este 
artigo, ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, 
definidos em lei complementar. 
§ 5º - Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 
cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, "a", para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 
§ 6º - Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 
forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 
à conta do regime de previdência previsto neste artigo. 
§ 7º - Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que 
será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos 
proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu 
falecimento, observado o disposto no § 3º. 
§ 8º - Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 
pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 
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modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 
estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 
vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 
da pensão, na forma da lei. 
§ 9º - O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 
para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito 
de disponibilidade. 
§ 10 - A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 
contribuição fictício. 
§ 11 - Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 
para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 
de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 
desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo. 
§ 12 - Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 
públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 
critérios fixados para o regime geral de previdência social. 
§ 13 - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo 
temporário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 
social. 
§ 14 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 
aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201. 
§ 15 - Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 
normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 
respectivos servidores titulares de cargo efetivo. 
§ 16 - Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 
15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 
a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 
previdência complementar." 
 
"Art. 42 - .......................................................................................................... 
§ 1º - Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 
8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 
dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelos respectivos governadores. 
§ 2º - Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 
pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 
 
"Art. 73 - .......................................................................................................... 
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§ 3º - Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 
prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 
Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 
pensão, as normas constantes do art. 40. 
........................................................................................................................." 
 
"Art. 93 - .......................................................................................................... 
VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 
observarão o disposto no art. 40; 
........................................................................................................................." 
 
"Art. 100 - ........................................................................................................ 
§ 3º - O disposto no "caput" deste artigo, relativamente à expedição de 
precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 
como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 
fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 
 
"Art. 114 - ........................................................................................................ 
§ 3º - Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as 
contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II, e seus acréscimos 
legais, decorrentes das sentenças que proferir." 
 
"Art. 142 - ........................................................................................................ 
§ 3º - ................................................................................................................. 
IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 
8º; 
........................................................................................................................." 
 
"Art. 167 - ........................................................................................................ 
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 
trata o art. 195, I, "a", e II, para a realização de despesas distintas do 
pagamento de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201. 
........................................................................................................................." 
 
"Art. 194 - ........................................................................................................ 
Parágrafo único - .............................................................................................. 
VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 
gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 
dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 
 
"Art. 195 - ........................................................................................................ 
I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: 
a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 
a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 
empregatício; 
b) a receita ou o faturamento; 
c) o lucro; 
II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 
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incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201; 
.......................................................................................................................... 
§ 8º - O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 
artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 
em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 
para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 
resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 
termos da lei. 
§ 9º - As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica 
ou da utilização intensiva de mão-de-obra. 
§ 10 - A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 
único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada 
a respectiva contrapartida de recursos. 
§ 11 - É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 
de que tratam os incisos I, "a", e II deste artigo, para débitos em montante 
superior ao fixado em lei complementar." 
 
"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 
baixa renda; 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 
companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. 
§ 1º - É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais 
que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 
complementar. 
§ 2º - Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 
mínimo. 
§ 3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 
benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. 
§ 4º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. 
§ 5º - É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 
de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 
previdência. 
§ 6º - A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 
valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. 
§ 7º - É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 
termos da lei, obedecidas as seguintes condições: 
I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 
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se mulher; 
II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 
ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 
artesanal. 
§ 8º - Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 
no ensino fundamental e médio. 
§ 9º - Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 
tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 
e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 
compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. 
§ 10 - Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 
atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 
setor privado. 
§ 11 - Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 
incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e 
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 
 
"Art. 202 - O regime de previdência privada, de caráter complementar e 
organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 
social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 
benefício contratado, e regulado por lei complementar. 
§ 1º - A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 
de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso 
às informações relativas à gestão de seus respectivos planos. 
§ 2º - As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 
contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das 
entidades de previdência privada não integram o contrato de trabalho dos 
participantes, assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram 
a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 
§ 3º - É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 
salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 
contribuição normal poderá exceder a do segurado. 
§ 4º - Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 
patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 
respectivas entidades fechadas de previdência privada. 
§ 5º - A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 
que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de 
prestação de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas 
de previdência privada. 
§ 6º - A lei complementar a que se refere o § 4º deste artigo estabelecerá os 
requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 
fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 
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nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 
discussão e deliberação." 
 
Art. 2º - A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é 

acrescida dos seguintes artigos: 
 
"Art. 248 - Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo 
regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e 
os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios 
concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI. 
 
Art. 249 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 
proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 
e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 
integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e 
ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 
administração desses fundos. 
 
Art. 250 - Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 
benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos 
recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 
bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 
natureza e administração desse fundo." 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº10.887, DE 18 DE JUNHO DE 2004 
 

Dispõe sobre a aplicação de disposições da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, altera dispositivos das Leis 
ns. 9.717, de 27 de novembro de 1998, 8.213, 
de 24 de julho de 1991, 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
 

Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares de cargo 
efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, previsto no § 3º do art. 40 da Constituição Federal e no 
art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, será considerada a média 
aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base para as contribuições do 
servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, correspondentes a 80% (oitenta 
por cento) de todo o período contributivo desde a competência julho de 1994 ou desde a do 
início da contribuição, se posterior àquela competência. 

§ 1º As remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos terão 
os seus valores atualizados mês a mês de acordo com a variação integral do índice fixado para 
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a atualização dos salários-de-contribuição considerados no cálculo dos benefícios do regime 
geral de previdência social. 

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 
efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido contribuição para 
regime próprio. 

§ 3º Os valores das remunerações a serem utilizadas no cálculo de que trata este 
artigo serão comprovados mediante documento fornecido pelos órgãos e entidades gestoras 
dos regimes de previdência aos quais o servidor esteve vinculado ou por outro documento 
público, na forma do regulamento. 

§ 4º Para os fins deste artigo, as remunerações consideradas no cálculo da 
aposentadoria, atualizadas na forma do § 1º deste artigo, não poderão ser: 

I - inferiores ao valor do salário-mínimo; 
II - superiores ao limite máximo do salário-de-contribuição, quanto aos meses em 

que o servidor esteve vinculado ao regime geral de previdência social. 
§ 5º Os proventos, calculados de acordo com o caput deste artigo, por ocasião de 

sua concessão, não poderão ser inferiores ao valor do salário-mínimo nem exceder a 
remuneração do respectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. 

  
Art. 2º Aos dependentes dos servidores titulares de cargo efetivo e dos aposentados 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
incluídas suas autarquias e fundações, falecidos a partir da data de publicação desta Lei, será 
concedido o benefício de pensão por morte, que será igual: 

I - à totalidade dos proventos percebidos pelo aposentado na data anterior à do 
óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite; ou 

II - à totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo na data anterior à do 
óbito, até o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social, acrescida de 70% (setenta por cento) da parcela excedente a este limite, se o 
falecimento ocorrer quando o servidor ainda estiver em atividade. 

Parágrafo único. Aplica-se ao valor das pensões o limite previsto no art. 40, § 2º, 
da Constituição Federal. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 
CAPÍTULO I  

DOS BENEFICIÁRIOS  
 

Art. 10. Os beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 
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como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I  
Dos Segurados  

 
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 
repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 
e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 

* Alínea g com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997 . 
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea i com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 
V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos 
e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua; 

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
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com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; 

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 

congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 
d) (Revogada pela pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto 
por regime próprio de previdência social; 

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
f)o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 

de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em 
empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação 
ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito 
para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 

rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, 
individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 
terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 
(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 
familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. 

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 
§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 

enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial 
e fundações. 
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* § 5º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. 

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 
permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 
as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. 

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 
I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, de autoria do Deputado 
Eduardo Barbosa, determina que o tempo de serviço do exercente de mandato eletivo 
federal, estadual ou municipal, relativo ao período compreendido entre fevereiro de 
1998 e outubro de 2004, será contado para todos os efeitos legais, desde que não 
tenha sido computado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência 
social. 

A Proposição foi distribuída para as Comissões de Seguridade 
Social e Família, Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
ao Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, nesta Comissão. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, extinguiu o Instituto 
de Previdência dos Congressista, instituiu novo regime previdenciário para os 
Congressistas e, adicionalmente, incluiu alínea h ao inciso I do art. 12 da Lei nº 8,212, 
de 24 de julho de 1991, para determinar que o exercente de mandato eletivo federal, 
estadual ou municipal é enquadrado como segurado empregado no Regime Geral de 
Previdência Social, tutelado pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, desde 
que não esteja vinculado a outro regime previdenciário. Como conseqüência, tornou-
se obrigatória a contribuição dos Municípios e do titular de mandato eletivo, para o 
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INSS,  incidente sobre o respectivo subsídio. 

Em 08 de outubro de 2003, no entanto, o Supremo Tribunal 
Federal julgou inconstitucional a mencionada modificação introduzida pela Lei nº 
9.506, de 1997, à Lei nº 8.212, de 1991, por entender não estar a mesma amparada 
na redação à época vigente do art. 195, inciso I, alínea a, da Constituição Federal. A 
instituição da contribuição previdenciária do exercente de mandato eletivo, enquanto 
empregado, e do Município, enquanto empregador, exigiria técnica da competência 
residual da União, prevista no art. 154, inciso I, da Constituição Federal, ou seja, 
deveria ter sido instituída por meio de lei complementar e não de lei ordinária. 

Importante mencionar que, no período entre a modificação feita 
na Lei nº 8.212, de 1991, e o julgamento da sua constitucionalidade no Supremo 
Tribunal Federal, a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, deu 
nova redação à alínea a do inciso I e ao inciso II do art. 195 da Constituição Federal, 
nos seguintes termos: 

“Art. 195......................................................... 
I – do empregador, da empresa e da entidade a ela 

equiparada, na forma da lei, incidentes sobre: 
a) folha de salários e demais rendimentos do 

trabalho pagos ou creditados a qualquer título, à pessoa física 
que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício 
............................................................................................. 

II – do trabalhador e dos demais segurados da 
previdência social não incidindo contribuição sobre 
aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201; 
...........................................................................................” 

Assim, fundada na nova redação do texto constitucional, que 
ampliou o universo dos contribuintes empregadores e segurados e a base de 
incidência de suas contribuições, e, observando a diretriz da impugnação colocada 
pelo Supremo Tribunal Federal, foi editada a Lei nº 10.887, de 18 de julho de 2004, 
que pretende haver sanado o problema. 

A citada Lei nº 10.887, de 2004, restabeleceu a contribuição 
previdenciária para os exercentes de mandato eletivo, nos mesmos moldes da 
alteração prevista na Lei nº 9.506, de 1997, qual seja, a inclusão de alínea j ao inciso 
I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991,e de alínea j ao inciso I do art. 11 da Lei nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991. 

De qualquer forma, restou pendente a questão acerca da 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5251-C/2005 



30 

indefinição do tratamento a ser dado à situação previdenciária dos titulares de 
mandato eletivo no período de fevereiro de 1988 a setembro de 2004. 

Apesar de a decisão do Supremo Tribunal Federal não se 
estender a todos os Municípios, é forçoso reconhecer que, amparados por esse 
entendimento, os demais Municípios do País devem ter recorrido à Suprema Corte 
para se desobrigarem do recolhimento previdenciário na forma da lei julgada 
inconstitucional.  

Mais recentemente, a Portaria do Ministério da Previdência 
Social nº 133, de 2 de maio de 2006, buscou regulamentar a matéria no âmbito 
administrativo, cancelando e retificando débitos oriundos das contribuições instituídas 
pelo § 1º do art. 13 da Lei nº 9.506, de 1997, bem como estabelecendo critérios para 
a compensação ou pedido de restituição por parte do ente federativo. 

Em relação ao exercente de mandato eletivo, o art. 5º da 
mencionada Portaria nº 133, de 2006, permite-lhe que opte por não pleitear restituição 
dos valores descontados pelos entes federativos, solicitando a manutenção de sua 
filiação na qualidade de segurado facultativo do RGPS. Não há qualquer outra opção 
oferecida aos titulares de mandato eletivo, nem mesmo há menção à situação 
daqueles que tenham pedido restituição de suas contribuições em período anterior à 
edição da referida Portaria, haja vista que a decisão do Supremo Tribunal Federal é 
de 2003. 

A solução oferecida na presente Proposição é mais ampla do 
que aquela contida na Portaria nº 133, de 2006, e nos parece ser a mais correta, uma 
vez ser  inaceitável que esses cidadãos venham a ter extraído de seu patrimônio 
previdenciário esse tempo de serviço, por força de impropriedade legal, para a qual 
não concorreram. 

Entretanto, para a rigorosa adequação da norma à situação sob 
debate, deve-se considerar a orientação contida na Portaria nº 133, de 2006, do 
Ministério da Previdência Social, que limita de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de 
setembro de 2004 o período a ser considerado para esse fim. 

Por todo o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 5.251, de 2005, com as emendas  em anexo. 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2007. 

Deputado CLEBER VERDE  
Relator 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5251-C/2005 



31 

EMENDA No 1  
 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, a seguinte 
redação: 

“Dispõe sobre a contagem do tempo de 
serviço do exercente de mandato eletivo no 
período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de 
setembro de 2004” 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2007. 

 
Deputado CLEBER VERDE 

 
 
 

EMENDA No 2 
 

Dê-se ao art. 1 o do Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, a seguinte 
redação: 

"Art.1º Será contado para todos os efeitos legais o tempo 
de serviço do exercente de mandato eletivo federal, estadual, 
distrital ou municipal relativo ao período de 1º de fevereiro de 
1998 a 18 de setembro de 2004, desde que não tenha sido 
computado para efeito de aposentadoria por outro regime de 
previdência social. " 

Sala da Comissão, em 18 de maio de 2007. 

 
Deputado CLEBER VERDE 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente, com emendas o Projeto de Lei nº 5.251/2005, 
nos termos do Parecer do Relator, Deputado Cleber Verde. 
 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Jorge Tadeu Mudalen - Presidente, Alceni Guerra, Ribamar Alves e 

Cleber Verde - Vice-Presidentes, Angela Portela, Armando Abílio, Arnaldo Faria de 
Sá, Chico D'Angelo, Cida Diogo, Darcísio Perondi, Dr. Talmir, Eduardo Amorim, 
Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Germano Bonow, Henrique Fontana, Jô Moraes, 
João Bittar, Jofran Frejat, José Linhares, Marcelo Castro, Maurício Trindade, Neilton 
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Mulim, Pepe Vargas, Rafael Guerra, Raimundo Gomes de Matos, Rita Camata, 
Roberto Britto, Saraiva Felipe, Solange Almeida, Acélio Casagrande, Antonio Bulhões 
e Mário Heringer. 
 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2007. 
 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 
Presidente 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

1I – RELATÓRIO 
O presente projeto de lei objetiva garantir ao exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal a contagem, para todos os 
efeitos legais, do tempo de serviço relativo ao período compreendido entre 
fevereiro de 1998 e outubro de 2004, desde que esse tempo não tenha sido 
computado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência 
social. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Seguridade Social e 
Família-CSSF, à Comissão de Finanças e Tributação-CFT e à Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania-CCJD.  

Durante tramitação na CSSF, o projeto foi aprovado com duas 
emendas, com a finalidade de limitar o período de contagem entre 1º de 
fevereiro de 1998 a 18 de setembro de 2004, tendo em vista a orientação 
contida na Portaria nº 133, de 2 de maio de 2006, do Ministério da Previdência 
Social. 

Decorrido o prazo regimental nesta CFT, não foram oferecidas 
emendas à proposição. 

É o relatório. 

II – VOTO 
O projeto de lei nº 5.251, de 2005, foi distribuído a esta 

Comissão para pronunciar-se quanto à compatibilidade e adequação 
orçamentária e financeira da matéria. A Norma Interna da Comissão de 
Finanças e Tributação - NI CFT, ao dispor sobre o assunto, define que o exame 
de compatibilidade ou adequação se fará por meio da análise da conformidade 
das proposições com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias, o 
orçamento anual e as normas pertinentes a eles e à receita e à despesa 
públicas.  

A Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997, que extingue o 
Instituto de Previdência dos Congressistas e dá outras providências, incluiu a 
alínea “h”, no inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, que 
trata do custeio da Previdência Social. Tal inclusão teve por finalidade 
relacionar como segurado obrigatório da Previdência Social o exercente da 
mandato eletivo federal, estadual ou municipal, se não vinculado a regime 
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próprio de previdência social. 

Em 08 de outubro de 2003, o Supremo Tribunal Federal-STF 
declarou inconstitucional a alínea h do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, 
introduzida pela Lei nº 9.506/97. No seu posicionamento, o STF conclui que 
a Lei nº  9.506/97 criou figura nova de segurado obrigatório da previdência 
social, o que não poderia ter ocorrido, tendo em vista que o art. 195, II da 
Constituição Federal, à época, não previa a hipótese de inclusão do exercente 
de mandato eletivo como contribuinte da previdência social. Além disso, ao 
criar figura nova de segurado obrigatório, instituiu fonte nova de custeio da 
seguridade social, o que poderia ter ocorrido apenas por intermédio de lei 
complementar, à luz do que orienta o art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, 
§ 4º, ambos da Constituição federal. 

Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 
dezembro de 1998, a redação do art. 195 foi alterada, passando a prever como 
contribuinte da previdência social o trabalhador e demais segurados da 
previdência social, o que veio a possibilitar a edição, em 18 de junho de 2004, 
da Lei nº 10.887, que inclui a alínea “j”, no inciso I, do art. 12 da Lei nº 8.212, 
para voltar a prever como segurado obrigatório da previdência social o 
exercente de mandato eletivo, desde que não vinculado a regime próprio de 
previdência. 

Deixou de haver portanto, entre a edição da Lei nº 9.506/97 e 
a Lei nº 10.887/04, fundamento legal para a exigência de contribuições para 
a previdência social dos exercentes de mandato eletivo. Para melhor dirimir o 
assunto, foi editada a Portaria MPS nº 133, de 2 de maio de 2006, que dispõe 
sobre o cancelamento ou retificação dos débitos gerados durante o período, 
sobre a compensação ou pedido de restituição por parte do ente federativo, e 
sobre a manutenção da filiação do exercente do mandato eletivo na qualidade 
de segurado facultativo, dentre outros. 

O art. 5º da citada Portaria permite ao exercente de mandato 
eletivo, no período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de setembro de 2004, optar 
por não pleitear a restituição dos valores descontados pelos entes federativos, 
solicitando a manutenção da filiação na qualidade de segurado facultativo, 
desde que seja comprovada a inexistência de compensação ou de restituição 
da parte retida, como também o recolhimento ou parcelamento dos valores 
descontados por parte do ente federativo. 

O projeto de lei foi apresentado em 17 de maio de 2005, 
portanto antes da edição da Portaria MPS nº 133, de 2006. Interessante notar 
que a redação dada ao art. 1º do projeto de preconiza que será contado para 
todos os efeitos legais o tempo de serviço do exercente de mandato eletivo, 
compreendido entre fevereiro de 1998 e outubro de 2004, desde que não tenha 
sido computado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência 
social.  

Tal redação poderá dar margem à contagem do tempo de serviço 
sem a respectiva contribuição, em contraposição ao que prevê o art. 201 da 
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Constituição Federal1, uma vez que as contribuições durante o período em 
comento poderão ter sido sequer efetuadas, ou se efetuadas, poderão ter sido 
compensadas ou restituídas, como pode ser conferido na leitura da Portaria 
MPS nº 133, de 2 de maio de 2006, conforme abaixo: 

Art. 1º A Secretaria da Receita Previdenciária não promoverá a 
constituição de créditos com fundamento na alínea “h” do inciso I do 
art. 12 da Lei nº 8.212, de 1991, acrescentada pelo § 1º do art. 13 
da Lei nº 9.506, de 1997. 

(...) 

Art. 4º Eventual compensação ou pedido de restituição por parte do 
ente federativo observará as seguintes condições: 
  
I - será precedido de retificação da Guia de Recolhimento do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço e de Informações à Previdência 
Social - GFIP; 
II - quando envolver valores descontados, será necessariamente 
precedido de declaração do exercente de mandato eletivo de que está 
ciente que esse período não será computado no seu tempo de 
contribuição para efeito de benefícios de Regime Geral de Previdência 
Social, bem como da comprovação de devolução dos recursos ao 
segurado ou de autorização deste; e 
III - obedecerá ao prazo prescricional previsto em lei. 
(...) 

 
A aposentadoria por tempo de serviço foi substituída pela 

aposentadoria por tempo de contribuição, em face da nova redação dada ao § 
7º do art. 201 da Constituição Federal, pelo art. 1º da Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998. Como se percebe, a previdência social brasileira tem por 
princípio o caráter contributivo, e esse princípio está ancorado na necessidade 
de tornar o sistema sustentável ao longo dos anos. 

Sem adentrarmos na discussão sobre a constitucionalidade do 
projeto de lei - que deverá ser analisada pela Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, dependendo do curso a ser dado à proposição em 
apreço - acreditamos que a simples contagem do tempo de serviço 
desvinculada da contribuição para a previdência social fatalmente concorrerá 
para o desequilíbrio das contas, o que torna o projeto inadequado 
orçamentária e financeiramente, bem como, pelas mesmas razões, as 
emendas aprovadas pela Comissão de Seguridade Social e Família. 

A fim de sanear a inadequação verificada e tendo em vista a 
possibilidade de que muitos exercentes de mandato eletivo ficaram sem 
cobertura previdenciária no período compreendido entre 1º de fevereiro de 
1998 a 18 de setembro de 2004, em razão de compensação, restituição ou não 
recolhimento das respectivas contribuições, apresentamos as emendas de 
adequação em anexo, nos termos do art. 145, § 1º do RICD. As emendas têm 
por finalidade  possibilitar a contagem do tempo de contribuição relativo ao 

1  Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter 
contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro 
e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 
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citado período, acompanhado do pagamento da respectiva contribuição 
previdenciária, na forma estabelecida em regulamento. 

Em face do exposto, VOTO PELA ADEQUAÇÃO E 
COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DO PROJETO DE 
LEI Nº 5.251, DE 2005, E DAS EMENDAS APROVADAS PELA COMISSÃO 
DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, NA FORMA DAS EMENDAS DE 
ADEQUAÇÃO ORA APRESENTADAS. 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2015. 

 

Deputado MARCUS PESTANA 
Relator 

 
 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 01 
 
 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, a seguinte redação: 

Acrescenta o artigo 46-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para estabelecer que, para fins de obtenção de benefício do Regime 
Geral de Previdência Social ou de contagem recíproca de tempo de 
contribuição, o exercente de mandato eletivo federal, estadual, ou 
municipal, no período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de setembro 
de 2004, cujas contribuições tenham sido compensadas, 
restituídas ou não recolhidas, deverá indenizar ao Instituto 
Nacional do Seguro Social as contribuições relativas ao citado 
período. 

 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2015. 

 

Deputado MARCUS PESTANA 
Relator 

 
EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 02 

 
 
Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, a seguinte redação: 

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo: 

“Art. 46-A. Para fins de obtenção de benefício do Regime Geral 
de Previdência Social ou de contagem recíproca de tempo de 
contribuição, o exercente de mandato eletivo federal, estadual, 
ou municipal, no período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de 
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setembro de 2004, cujas contribuições tenham sido 
compensadas, restituídas ou não recolhidas, deverá indenizar ao 
Instituto Nacional do Seguro Social as contribuições relativas ao 
citado período, na forma estabelecida em regulamento.” 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias após a sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 11 de junho de 2015. 

 

Deputado MARCUS PESTANA 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira 
e orçamentária do Projeto de Lei nº 5.251/2005 e das emendas da Comissão de 
Seguridade Social e Família, na forma das emendas de adequação, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Marcus Pestana.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Adail Carneiro, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Baldy, 
Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Carlos Melles, Edmar Arruda, Edmilson Rodrigues, 
Elizeu Dionizio, Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça Júnior, Fernando 
Monteiro, João Gualberto, José Guimarães, Junior Marreca, Leonardo Quintão, Luiz 
Carlos Hauly, Mainha, Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, Rafael Motta, 
Ricardo Barros, Rodrigo Martins, Silvio Torres, Walter Alves, Assis Carvalho, Bruno 
Covas, Caetano, Christiane de Souza Yared, Evair de Melo, Giovani Cherini, Hildo 
Rocha, Jerônimo Goergen, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Marcio Alvino, Mauro Pereira, 
Nelson Marchezan Junior, Paulo Teixeira, Rodrigo Pacheco, Simone Morgado e Zé 
Silva.  

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015.  

Deputada SORAYA SANTOS  
Presidente  
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EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 01 ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5.251, DE 2005 

 
 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, a seguinte redação: 
 
“Acrescenta o artigo 46-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 

estabelecer que, para fins de obtenção de benefício do Regime Geral de Previdência 
Social ou de contagem recíproca de tempo de contribuição, o exercente de mandato 
eletivo federal, estadual, ou municipal, no período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de 
setembro de 2004, cujas contribuições tenham sido compensadas, restituídas ou não 
recolhidas, deverá indenizar ao Instituto Nacional do Seguro Social as contribuições 
relativas ao citado período.” 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015. 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente 

 
 

EMENDA DE ADEQUAÇÃO Nº 02 ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO AO PROJETO DE LEI Nº 5.251, DE 2005 

 
 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, a seguinte redação: 
 
Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 

“Art. 46-A. Para fins de obtenção de benefício do Regime Geral de 
Previdência Social ou de contagem recíproca de tempo de contribuição, 
o exercente de mandato eletivo federal, estadual, ou municipal, no 
período de 1º de fevereiro de 1998 a 18 de setembro de 2004, cujas 
contribuições tenham sido compensadas, restituídas ou não recolhidas, 
deverá indenizar ao Instituto Nacional do Seguro Social as 
contribuições relativas ao citado período, na forma estabelecida em 
regulamento.” 

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
sessenta dias após a sua publicação. 

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015. 

Deputada SORAYA SANTOS 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, tem, em seu art. 1º, a seguinte 

redação: 

“Art. 1º Será contado para todos os efeitos legais o tempo de serviço 

do exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal relativo ao período 

compreendido entre fevereiro de 1998 e outubro de 2004, desde que não tenha sido 

computado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social.” 

Em sua justificação da matéria, seu autor, o Deputado Eduardo 

Barbosa lembra que a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em seu art. 12, inciso I, 

alínea “h”, determina que é segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência 

Social, tutelado pelo Instituto Nacional do Seguro Social, o exercente de mandato 

eletivo federal, estadual ou municipal que não esteja vinculado a regime próprio de 

previdência social como segurado. 

Sucede, todavia, que com o Recurso Extraordinário nº 351.717-1, 

interposto pelo Município de Tibagi – PR, o Supremo Tribunal Federal considerou 

inconstitucional a citada alínea “h” do inciso I do art. 12 da Lei nº 8.212/91, introduzida 

pela Lei nº 9.506, de 30 de outubro de 1997. De ressaltar que este julgamento teve 

efeito apenas intra partes, ou seja, só alcançou o Município de Tibagi. 

O argumento do então Ministro do Supremo Tribunal Federal, Carlos 

Velloso, era que a “(...) a introdução do exercente de mandato eletivo como segurado 

obrigatório do Regime Geral de Previdência Social e, consequentemente, a 

obrigatoriedade do recolhimento de contribuição para o Instituto Nacional do Seguro 

Social, não poderia ter sido efetivada por uma lei ordinária, haja vista que a redação 

original do art. 195, inciso II, da Constituição Federal e o disposto nos §§ 4º e 6º desse 

mesmo dispositivo exigiam que essa alteração fosse processada por meio de uma lei 

complementar (...)”. 

A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou a matéria com 

duas Emendas. Elas precisam o período de contagem do tempo de serviço do 

exercente de mandato eletivo como sendo aquele que vai de 1º de fevereiro de 1998 

a 18 de setembro de 2004 e alcançam a ementa da proposição (a primeira das 

emendas), e o seu art. 1º (a segunda das emendas). 
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Por sua vez, a Comissão de Finanças e Tributação concluiu 

unanimemente pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária do 

Projeto de Lei nº 5.251/2005 e das emendas da Comissão de Seguridade Social e 

Família, na forma de duas emendas de adequação com o mesmo conteúdo. A primeira 

emenda diz respeito à ementa do projeto, enquanto a segunda alcança o seu art. 1º. 

O conteúdo das emendas de adequação da Comissão de Finanças e 

Tributação é o seguinte: “(...) para fins de obtenção de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social ou de contagem recíproca de tempo de contribuição, o exercente 

de mandato eletivo federal, estadual, ou municipal, no período de 1º de fevereiro de 

1998 a 18 de setembro de 2004, cujas contribuições tenham sido compensadas, 

restituídas ou não recolhidas, deverá indenizar ao Instituto Nacional do Seguro Social 

as contribuições relativas ao citado período.” 

Vem, em seguida, a matéria a este Órgão Colegiado onde se lança o 

presente parecer. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania se 

pronunciar sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa das 

proposições na forma do art. 32, inc. IV, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados. 

A União tem competência, a qual é dividida concorrentemente com os 

Estados e o Distrito Federal, para legislar sobre previdência social, na forma do art. 

24, XII, Constituição da República. O projeto de lei e as emendas da Comissão de 

Seguridade Social e Família e da Comissão de Finanças e Tributação são, dessa 

forma, constitucionais. 

Vale ressaltar não haver necessidade no caso de projeto de lei 

complementar, pois a hipótese de simplesmente permitir, nas condições descritas, a 

contagem de tempo de agentes políticos eleitos pelo voto não diz respeito ao art. 195, 

II, da Constituição da República e dos §§ 4º e 6º do mesmo dispositivo, referidos na 

decisão do Supremo no RE- nº 351.717-1. Desta vez o foco não é a contribuição 

obrigatória, mas o procedimento para aproveitamento do tempo em quaisquer dos 

regimes de previdência social. 
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No que toca à juridicidade, observa-se que a matéria das proposições 

em nenhum momento atropela os princípios gerais do direito que informam o sistema 

jurídico pátrio. Eis por que é jurídica. 

No que concerne à técnica legislativa e à redação, conclui-se que se 

observaram na feitura do projeto e de todas as emendas a ele apresentadas as 

imposições da Lei Complementar nº 95, de 1998. 

Haja vista o que se acaba de expor, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 5.251, de 2005, das Emendas 

nº 1 e n°2 da Comissão de Seguridade Social e Família, bem como das Emendas nº 

1 e 2 da Comissão de Finanças e Tributação. 

Sala da Comissão, em de                    de   2019. 

DEPUTADA ADRIANA VENTURA 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 5.251/2005, das Emendas nºs 1 e 2 da Comissão de 
Seguridade Social e Família e das Emendas nºs 1 e 2 da Comissão de Finanças e 
Tributação, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Adriana Ventura.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Alencar Santana Braga, Aureo Ribeiro, 
Clarissa Garotinho, Delegado Pablo, Enrico Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, João 
Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Luizão Goulart, Márcio 
Biolchi, Nicoletti, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Vidigal, Shéridan, Talíria Petrone, 
Angela Amin, Capitão Wagner, Delegado Waldir, Dr. Frederico, Francisco Jr., Gurgel, 
Isnaldo Bulhões Jr., Marcelo Freixo, Osires Damaso, Rogério Peninha Mendonça e 
Subtenente Gonzaga.  

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2019.  
 

Deputada BIA KICIS 
1ª Vice-Presidente  

 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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